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Senhor presidente e demais vereadores, depois de tramitação em plenário requeiro que o Poder 
Executivo Municipal providencie a devida sinalização de todos os quebra-molas existentes no 
município, garantindo que tais sinalizações sejam instaladas em conformidade com as normas 
estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro vigente. 

Ressalta-se que a adequada sinalização horizontal e vertical, bem como o respeito à distância mínima 
de advertência, são fundamentais para assegurar a segurança dos condutores, ciclistas e pedestres, 
prevenindo acidentes e promovendo a organização do tráfego nas vias públicas. 

O Requerimento se faz necessário, visto que, várias quebras- molas foram feitos recentemente 
principalmente na zona rural do nosso Município sem nenhuma sinalização, com risos de acidentes 
com os seus familiares por conta da alta velocidade que alguns condutores trafegam, não veem outra 
saída para reduzirem a velocidade e portanto constroem quebra-molas como forma de proteger seus 
entes queridos, cabendo ao poder público colocar a sinalização adequada evitando o risco de 
acidentes com os condutores que trafegam e não são da região e desconhecem totalmente onde estão 
construídos esses novos redutores de velocidade. 

Diante do exposto, requer-se que sejam adotadas as medidas necessárias para: 

• Identificação e mapeamento de todos os quebra-molas no município; 
• Instalação de placas de sinalização adequadas, respeitando a distância regulamentar; 
• Pintura e manutenção da sinalização horizontal, garantindo visibilidade, inclusive no período 

noturno. 

Cabaceiras, Plenário Manoel Moura de Sousa 23 de março de 2026. 
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